
INDICAÇÃO Nº 
11
, DE 2009

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine à Sra. Secretária Estadual de Educação imediatos procedimentos para a  substituição das precárias salas de lata, ainda existentes e onde “estudam” os alunos da EE Domingos Peixoto, localizada na região do Grande Alvarenga, em São Bernardo do Campo, adequando a escola às mínimas condições de ensino e aprendizagem.

JUSTIFICATIVA

Não há muito que justificar sobre o injustificável. Manter salas de aula no padrão “salas de latinha” é deplorável para qualquer rede de ensino, principalmente para a rede estadual do estado mais rico da federação. E vale acrescentar: a escola fica na periferia de São Bernardo do Campo. Como sempre e mais uma vez, a periferia, escondida do olhar mais crítica e da mídia, padece das piores condições de vida, de trabalho e de estudo. É o estado reproduzindo as condições deploráveis de vida dos mais pobres.

Entendemos que a substituições dessas deploráveis salas de lata, que já não deveriam mais existir em lugar algum, seja imediata. Mais imediata do que qualquer outra ação da secretaria. Sem isso, fica extremamente difícil iniciar uma palavra que seja sobre o diálogo da melhoria da qualidade de ensino.

Sala das Sessões, em

Deputado Carlos Giannazi - PSOL
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